
ATA DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA 
 
Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, às quatro 
horas reuniram-se presencialmente, em Assembleia Extraordinária, os representantes 
do segmento dos profissionais da área da Educação (funcionários): Roberto Cristian 
Baptista da Silva; do segmento de Pais de Alunos: Maria Fernanda Tavares Falcão 

Antônio; do segmento Sociedade Civil: Maria Birman Cavalcanti; os representantes da 
E/SUBG/CFI/GGR (Gerência de Gestão e Repasses): Lorena Lira Vieira Correa 
(Gerente II) e Patrícia Machado Duarte e a Secretária do CAE: Walkyria Cristina 
Werneck Cavalcanti. Lorena inicia a reunião apresentando a equipe e o trabalho da 
gerência. Após a apresentação, é explicado como funciona a prestação de contas, 
com relação às creches conveniadas, e quais os números envolvidos neste processo, 
sendo: mais de 19.000 (dezenove mil) estudantes beneficiados, perfazendo, dentre 
esses, 16.000 (dezesseis mil) alunos matriculados em creches conveniadas. Lorena 
complementa que, com relação ao programa, aproximadamente R$ 4.600.000,00 
(quatro milhões e seiscentos mil reais) foram repassados às CREs. É informado que 
as instituições parceiras seguem as regras de aquisição definidas pelo FNDE. Ao ser 
questionada, pelos membros do Conselho, Lorena informa que as creches 
conveniadas seguem, de forma sugestiva, o cardápio municipal elaborado pela 
Unidade de Nutrição e Segurança Alimentar Annes Dias. É informado que há um 
critério de aprovação das Notas Fiscais, que são apresentadas pelas creches 
conveniadas, tendo uma restrição nos gêneros alimentícios que podem ser adquiridos 
com as verbas destinadas a estas instituições. O Conselheiro Cristian complementa 
que o controle/fiscalização das Notas Fiscais de gêneros alimentícios adquiridos pelas 
creches conveniadas garante o tipo de alimentos que são servidos aos alunos nas 
instituições. A Conselheira Maria Birman perguntou quantas entidades estão 
conveniadas a SME. Patrícia informa que 189 (cento e oitenta e nove) entidades 
foram habilitadas a participar do programa, sendo 166 (cento e sessenta e seis) que 
receberam verba no ano 2021. A Conselheira Maria Birman questionou se as creches 
conveniadas recebem verbas federais ou municipais. Lorena informou que depende, 
pois algumas creches conveniadas receberam verbas de ambos os entes. A 
Conselheira Maria Birman perguntou se é possível discriminar os gêneros adquiridos 
no Sistema SIGPC. Lorena informa que não há obrigatoriedade e ressalta que seria 
uma grande quantidade de dados, algo que deve ser avaliado quanto a viabilidade de 
implementação desse recurso no sistema. Patrícia informa que através do Sistema 
SIGPC é possível consultar o CENSO de matriculados por instituição. A Conselheira 
Maria Birman sugeriu a inclusão dos gêneros adquiridos com recursos próprios da 
Prefeitura na prestação de contas do SIGPC, com o intuito de aumentar a 
transparência e controle social do PNAE no município. Lorena se coloca a disposição 
para demais esclarecimentos quanto à prestação de contas e ressalta que todos os 
dados/valores para análise/aprovação da prestação de contas estão disponíveis no 
Sistema SIGPC. É marcada para o dia 09/03/2022 a próxima reunião ordinária, que 
contará com a presença das representantes da E/SUBG/CFI/GGR e E/CTIL/CAE, 
para demais esclarecimentos. Ao final o Presidente agradeceu a presença de todos, 
nada mais tendo a acrescentar, foi encerrada a presente reunião e eu, Walkyria 
Cristina Werneck Cavalcanti, lavro a presente Ata.  
 


